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E-Financeira trará transparência em contas

Por Paula Salati

Obrigação acessória do Sped, declaração informa à Receita Federal movimentações
bancárias das pessoas físicas e jurídicas; primeira entrega foi dia 12 de agosto e
próxima será em novembro

A primeira entrega da declaração digital e-Financeira começou no dia 12 de agosto e a expectativa
é que o novo modelo torne mais transparente as movimentações bancárias das pessoas jurídicas
(PJ) e físicas (PF) no Brasil.

As informações entregues nessa primeira etapa para a Receita Federal eram relativas às
transações realizadas em 2015. Agora, as instituições financeiras se preparam para fornecer, em
novembro deste ano, as declarações de operações feitas por PJ e PF referente a todo o primeiro
semestre de 2016.

Ana Claudia Utumi, especialista na área tributária da TozziniFreire Advogados, explica que a e-
Financeira não apenas substitui, como aprimora a Declaração de Informações sobre Movimentação
Financeira (Dimof).

"A e-Financeira permitirá à Receita obter informações mais completas do que as disponibilizadas
pela Dimof. Exemplo disso é que, na Dimof, somente os saques [da pessoa física ou jurídica] eram
informados. Já a e-Financeira mostrará também os saldos [seja da conta corrente ou da
poupança]", esclarece a advogada. A Dimof não precisará mais ser enviada à Receita para os fatos
geradores ocorridos a partir de janeiro de 2016.

Ana Claudia lembra que as informações da e-Financeira serão a base para a troca de dados fiscais
entre os países. Os acordos firmados pelo Brasil já englobam 101 nações. "Daqui para frente, não
terá mais como esconder informações da Receita", reforça a especialista do TozziniFreire.

Victor Schmidt, advogado tributarista do Siqueira Castro Advogados, acrescenta que esse novo
sistema possibilitará que a Receita cruze os dados das movimentações bancárias com as
informações declaradas no Imposto de Renda das pessoas física ou jurídica.

"Se um banco informou à Receita que uma pessoa tem um saldo X em sua conta corrente mas, na
declaração do imposto de renda, aparece que ela tem um saldo Y, a e-Financeira irá acusar de
forma automática a inconsistência na declaração" exemplifica Schmidt.

"Por conta do aprimoramento dos mecanismos de fiscalização da Receita, as declarações de
imposto de renda terão que ser cada vez mais precisas e completas, de forma a evitar multas e
autuações", complementa o advogado. Para ele, a margem de falha do sistema de fiscalização da
Receita poderá ser de zero, após a consolidação da declaração digital e-Financeira. O que trará,
desta forma, mais transparência às operações bancárias.

Ana Claudia lembra que a multa por sonegação fiscal no âmbito federal pode chegar a 150% do
imposto devido. "O fisco já vinha apertando o cerco, mas agora, com a e-Financeira, ficará mais
difícil esconder as informações", reforça.

Leia aqui a matéria na íntegra.

Fonte: DCI, em 17.08.2016.
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